
DE NOVA SANTA RITA-PI GABINETE DO PRESIDENTE 

Projeto de Resolução 001/2025 

Ementa: Institui e Regulamenta a 
gratificação mensal para o Fiscal de 
Contrato da Câmara Municipal de 
Nova Santa Rita - PI e dá outras 

providências. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Santa Rita - PI, no 

âmbito das suas atribuições, apresenta o presente Projeto de Resolução, com 

a finalidade de Instituir e Regulamentar a gratificação mensal para o Fiscal de 

Contrato da Câmara Municipal. 

Art. 1º - Fica instituída na Câmara Municipal de Nova Santa Rita-PI a 

Gratificação mensal a ser atribuída ao Fiscal do Contrato. 

Art. 2º - O valor da Gratificação mensal que trata o artigo 1º será de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais). 

8 1º - O pagamento da Gratificação cerceará por interesse administrativo ou 

quando o servidor deixar de exercer as funções para as quais foi designada. 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Santa Rita —PI, 01 de junho de 2025. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Santa Rita - PI 

n f 
JOSIVAN COELHO DOS REIS ”x di iii 

Presidente RD rá rm! 
( ) Res 

suis Voto = 
Vet 

e Nem 

RUA BENEDITO CLEMENTINO DE CARVALHO, 226 | -—.. Fbstarções 
CENTRO, NOVA SANTA RITA, CEP -—64.764-000 3 st. DO: CNPJ —03.570.693/0001-46 , tok a e &s 



MUNICIPAL CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 
DE NOVA SANTA RITA-PI GABINETE DO PRESIDENTE 

A é 
f 

CLAUDIANE LOPES DA SILVA 
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